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Representantes do(a) RECORRIDO: MARCELO SOUZA NUNES - ES9266-A, EDERSON BRITO
CORREA - ES40963
Em cumprimento ao disposto no § 4º, do art. 26, da Resolução TSE nº 23.608/2019, INTIMO o Sr.
RENATO RIBEIRO, através de seu(s) advogado(s) acima nominado(s), para, no prazo de 3 (três)
dias, apresentar contrarrazões ao Recurso ID nº 9579012.
SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL,
VITÓRIA-ES, 9 de outubro de 2025.
SECRETARIA JUDICIÁRIA - TRE/ES
___________________________________________________________________

RESOLUÇÃO TRE-ES Nº 52/2025
PROCESSO SEI Nº 0003641-45.2025.6.08.8034 - 34ª ZONA ELEITORAL - CARIACICA/ES
ASSUNTO: REQUISIÇÃO DA SERVIDORA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA,
REJANE FURTADO MANHÃES, OCUPANTE DO CARGO DE ANALISTA PÚBLICO
ADMINISTRATIVO, PARA PRESTAR SERVIÇOS NO CARTÓRIO ELEITORAL DA 34ª ZE -
CARIACICA.
REQUERENTE: Juízo Eleitoral da 34ª ZE - Cariacica/ES.
RESOLVEM os Membros do Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo, em conformidade com a
Ata e Notas Taquigráficas da Sessão, que integram este julgado, à unanimidade de votos,
AUTORIZAR A REQUISIÇÃO DA SRª REJANE FURTADO MANHÃES, SERVIDORA DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA, OCUPANTE DO CARGO DE ANALISTA PÚBLICO
ADMINISTRATIVO, PARA PRESTAR SERVIÇOS AO CARTÓRIO ELEITORAL DA 34ª ZE -
CARIACICA. Declarou-se IMPEDIDO o Exmº Sr. Jurista Adriano Sant'Ana Pedra.
Sala das Sessões, 01 de outubro de 2025.
Desembargador Dair José Bregunce de Oliveira, Presidente;
Desembargadora Janete Vargas Simões, Vice-Presidente/Corregedora Regional Eleitoral;
Juíza Isabella Rossi Naumann Chaves;
Juiz Marcos Antônio Barbosa de Souza;
Juiz Juiz Américo Bedê Freire Júnior;
Juiz Hélio João Pepe de Moraes;
Dr. Paulo Augusto Guaresqui, Procurador Regional Eleitoral.

RESOLUÇÃO TRE-ES Nº 46/2025
PROCESSO SEI Nº 0003794-54.2023.6.08.8000 - TRE/ES
ASSUNTO: Transformação das funções comissionadas da Secretaria, conforme faculta o artigo 24
da Lei nº 11.416/2006; adequação dos nomes das unidades que integram a Unidade de Auditoria
Interna; inclusão das unidades administrativas de Gabinetes de Membros na estrutura orgânica, e
alteração dos Anexos da Resolução TRE-ES nº 122/2006, alterada pela Resolução TRE-ES nº 143
/2006, Resolução TRE-ES nº 737/2011, Resolução TRE-ES nº 185/2012, Resolução TRE-ES nº
120/2021 e Resolução TRE-ES nº 151/2021, que dispõem sobre a estrutura orgânica do Tribunal
Regional Eleitoral do Espírito Santo.
REQUERENTE: Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo.
O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO, no exercício das atribuições que
lhe foram outorgadas pelo art. 96, I, "b", da Constituição da República Federativa do Brasil; pelo
art. 30, II, da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965, pelo art. 10, II, da Resolução TRE-ES nº 147
/2019;
Considerando que a Resolução TRE-ES nº 122/2006, alterada pela Resolução TRE-ES nº 143
/2006, homologada pela Resolução TSE nº 22.484/2006, e alterada pela Resolução TRE-ES nº 737

/2011, Resolução TRE-ES nº 185/2012, Resolução TRE-ES nº 120/2021, e Resolução TRE-ES nº
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/2011, Resolução TRE-ES nº 185/2012, Resolução TRE-ES nº 120/2021, e Resolução TRE-ES nº
151/2021, publicada no DJE de 1º/08/2022, que aprovou, no âmbito deste Regional, a estrutura
orgânica do Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo e a lotação das funções comissionadas e
dos cargos em comissão;
Considerando o disposto no processo SEI 0003794-54.2023.6.08.8000 e no Ato nº 162, publicado
no DJEES em 12/04/2022, referendado pela Resolução TRE-ES nº 66/2022, publicada no DJEES
em 25/05/2022; Ato nº 306, publicado no DJEES em 04.08.2022, referendado pela Resolução
Administrativa TRE-ES nº 217/2022, publicada no DJEES em 02/09/2022; Ato nº 185, publicado no
DJEES em 25/05/2023, referendado pela Resolução Administrativa TRE-ES nº 43/2023, publicada
no DJEES em 09/08/2023; Ato nº 233, publicado no DJEES em 03/07/2023, referendado pela
Resolução Administrativa TRE-ES nº 42/2023, publicada no DJES em 09/08/2023; Ato nº 494,
publicado no DJEES em 30/10/2023, Ato nº 385, publicado no DJEES em 05/11/2024, referendado
pela Resolução Administrativa TRE-ES nº 67/2024, publicada no DJES em 22/11/2024; e Ato nº
433, publicado no DJEES em 18/12/2024, referendado pela Resolução Administrativa TRE-ES nº
02/2025, publicada no DJEES em 24/02/2025;
Considerando o saldo superavitário da transformação da função comissionada objeto do Ato nº
433, publicado no DJEES em 18/12/2024, referendado pela Resolução Administrativa TRE-ES nº
02/2025, publicada no DJES em 24/02/2025 - Anexo I e a autorização para transformação das
funções comissionadas da Secretaria, conforme faculta o artigo 24 da Lei nº 11.416/2006;
Considerando a necessidade de alteração da Resolução TRE-ES nº 705/2007, que dispõe sobre o
Regimento da Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo, ocasionada pela
absorção de novas demandas, conforme apurado nos autos SEI 0003794-54.2023.6.08.8000,
RESOLVE
Art. 1º - Transformar:
a) 1 (uma) função comissionada de Assistente VI - FC.6, com lotação na Secretaria de Tecnologia
da Informação, na função comissionada de Chefe de Seção;
b) 1 (uma) função comissionada de Assistente II - FC.2, com lotação na Unidade de Auditoria
Interna, na função comissionada de Assistente III - FC.3, utilizando o saldo superavitário
decorrente da transformação de funções comissionadas, objeto do Anexo I do Ato nº 433,
publicado no DJEES em 18/12/2024, consoante Anexo IV desta Resolução.
Art. 2º - Lotar:
a) A função comissionada de Chefe de Seção, objeto do artigo 1º, letra "a", na Secretaria de
Tecnologia da Informação.
b) A função comissionada de Assistente III - FC.3, objeto do artigo 1º, letra "b", na Secretaria de
Administração e Orçamento.
Art. 3º - Aprovar a alteração do ANEXO I da Resolução TRE-ES nº 122/2006, alterada pela
Resolução TRE-ES nº 143/2006, Resolução TRE-ES nº 120/2021, e Resolução TRE-ES nº 151
/2021, que dispõem sobre a estrutura orgânica do Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo, na
forma proposta, passando a vigorar na forma do ANEXO I desta Resolução. (*)
Art. 4º - Aprovar a alteração do ANEXO II e do ANEXO III da Resolução TRE-ES nº 122/2006,
alterada pela Resolução TRE-ES nº 151/2021, que dispõem sobre a lotação dos cargos em
comissão e das funções comissionadas da Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral do Espírito
Santo, passando a vigorar na forma do ANEXO II e ANEXO III, respectivamente, desta Resolução.
(*)
Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões, 01 de setembro de 2025.
Desembargador Dair José Bregunce de Oliveira, Presidente;
Desembargadora Janete Vargas Simões, Vice-Presidente/Corregedora Regional Eleitoral;
Juíza Isabella Rossi Naumann Chaves;
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Desembargadora Janete Vargas Simões, Vice-Presidente/Corregedora Regional Eleitoral;
Juíza Isabella Rossi Naumann Chaves;
Juiz Marcos Antônio Barbosa de Souza;
Juiz Juiz Américo Bedê Freire Júnior;
Juiz Adriano Sant'Ana Pedra;
Juiz Hélio João Pepe de Moraes;
Dr. Alexandre Senra, Procurador Regional Eleitoral.
(*) Anexos encontrados no endereço eletrônico: https://www.tre-es.jus.br/institucional/governanca-e-
gestao/arquivos/2025/resolucao

RESOLUÇÃO TRE-ES Nº 47/2025
PROCESSO SEI Nº 0003794-54.2023.6.08.8000 - TRE/ES
ASSUNTO: ALTERA A RESOLUÇÃO TRE-ES Nº 705/2007, QUE DISPÕE SOBRE O
REGIMENTO DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO.
REQUERENTE: Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo.
O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO, no exercício das atribuições que
lhe foram outorgadas pelo art. 96, I, "b", da Constituição da República Federativa do Brasil; pelo
art. 30, II, da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965, pelo art. 10, II, da Resolução nº 147/2019, e
considerando os trabalhos desenvolvidos nos autos SEI 0003794- 54.2023.6.08.8000
RESOLVE
Art. 1º - Alterar a Resolução TRE-ES nº 705/2007, na forma proposta nos autos SEI 0003794-
54.2023.6.08.8000.
Art. 2º - A Resolução TRE-ES nº 705/2007 passa a vigorar com as seguintes alterações:
"SUMÁRIO
..................................................................
TÍTULO III:
..................................................................
Capítulo I:
..................................................................
Seção IV: .........................................................
Subseção I: Da Assessoria de Auditoria de Contas Eleitorais e Partidárias - AACEP
Subseção II: Da Assessoria de Auditoria Interna - ASA
Subseção III: Da Seção de Auditoria de Gestão das Contratações e Recursos Humanos - SAGCRH
Subseção IV: Da Seção de Auditoria de Governança, Controles Internos e Gestão de Riscos -
SAGCIGR
Subseção V: Da Seção de Auditoria Financeira - SAF
Subseção VI: Da Seção de Auditoria de Contas Eleitorais e Partidárias - SACEP
Capítulo II:
DA CORREGEDORIA REGIONAL ELEITORAL .............….....….....…
Capítulo II - A: DOS GABINETES DOS MEMBROS
Subseção I: Do Gabinete de Membro 01 - Juiz de Direito I
Subseção II: Do Gabinete de Membro 02 - Jurista I
Subseção III: Do Gabinete de Membro 03 - Jurista II
Subseção IV: Do Gabinete de Membro 04 - Juiz Federal
Subseção V: Do Gabinete de Membro 05 - Juiz de Direito II" (NR)
Capítulo III: DA OUVIDORIA REGIONAL ELEITORAL ...................…
Capítulo VII: .............................................................
Seção IV : ..................................................................

Subseção III: Da Seção de Preparação e Apoio às Sessões


